
00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/d06b533d-

Bananeiras

0000614-40.2015.815.0081

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

10/03/2023

31/03/2023

R$  63,01

1/1

R$  190,67

R$  0,00

R$  190,67

008.3.23.00201/01

0000614-40.2015.815.0081

Bananeiras

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866800000014   906709283186   520230331008   832300201015

008.2023.600201

Custas Finais

Observações:

R$ 126,02
R$ 63,01

R$ 1,64

(informação indisponível)

(informação indisponível)

R$  788,00

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000014   906709283186   520230331008   832300201015

R$  190,67

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

(informação indisponível)

Promovido:

(informação indisponível)

Promovente:

R$  190,67Valor Final:

R$  63,01

1/1

R$  190,67

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/03/2023Data Vencimento:

Parcela:

008.2023.600201Número da Guia:

008.3.23.00201/01Número do Boleto:

10/03/2023Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 126,02
R$ 63,01

R$ 1,64

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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